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LEI Nº 947 DE 02 DE SETEMBRO DE 2020.

DISPÕE  SOBRE O  PARCELAMENTO  DE  SOLO

URBANO EM LOTES DESTINADOS À HABITAÇÃO

POPULAR.

JURACY DA COSTA SILVA, Prefeito Municipal de Guatapará, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que
a  Câmara  Municipal  de  Guatapará  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o desmembramento especial de lotes
urbanos  em  até  59  (cinquenta  nove)  lotes  individuais  e
autônomos, com base nas Leis Municipais 917/2019 e 923/2019.

Parágrafo  único.  Os  referidos  lotes  estão  descritos  nas
matrículas 54.570 e 157.093, ambas do 1º Cartório de Registro
de Imóveis de Ribeirão Preto – SP, com frente para as Rua
Saga,  Rua  Yamagata,  Rua  Kenkiti  Shimomoto  e  Rua  Municipal
projetada no bairro Mombuca.

 Art. 2º - O desmembramento especial poderá ser concedido
apenas e tão somente à área destinada à moradias populares,
sendo expressamente vedada para empreendimentos que não se
enquadrem nesta modalidade.

Art.  3º  - O  desmembramento  deverá  ser  solicitado  por
requerimento devidamente instruído, com toda a documentação
pertinente, em especial a destinação referida no Art. 2º.
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 Art. 4º- Uma vez deferido o requerimento de desmembramento
especial, ficam automaticamente impedidos novos desdobros da
área  contemplada,  inclusive  e  especialmente  subdivisões  de
lotes.

 

 Art. 5º - Mesmo no desmembramento especial, o projeto deve
respeitar  a  legislação  urbanística  municipal  concernente  à
áreas  mínimas  do  lote  individual,  acesso  à  via  pública  e
regramento sanitário.

Art. 6º - Caso verificado o descumprimento da obrigatoriedade
da destinação social dos lotes, a Prefeitura Municipal, após o
devido processo administrativo, cancelará a autorização para o
desmembramento,  o  qual  perderá  sua  validade,  desde  a
concessão,  devendo  o  interessando  ingressar  com  novo
requerimento,  respeitando  legislação  ordinária  sobre  a
matéria.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO  MUNICIPAL  LUIZ  BORBA  MOURA,  AOS  DOIS  DIAS  DO  MÊS  DE
SETEMBRO DE 2020.

Publicada,  registrada  e  afixada  no  Paço  da  Prefeitura
Municipal na data supra.

JURACY COSTA DA SILVA
Prefeito municipal

AILTON APARECIDO DA SILVA
                    Secretário Municipal de Administração
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JUSTIFICATIVA

“Amar é mudar a alma de casa.”
Mário Quintana

O objetivo do presente projeto não é simplesmente garantir o
direito  à  moradia,  mas  franquear  o  seu  acesso  através  de
Politicas Públicas.

Repensar a cidade do ponto de vista do urbanismo envolve alguns
desafios. Um deles é justamente garantir habitações dignas para
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todos  e  principalmente  para  aqueles  que  vivem  em  ambientes
insalubres ou com excesso de pessoas. 

O direito à moradia constitui um direito fundamental social é
um  direito  reconhecido  internacionalmente  em  diversos
documentos, amparado pela Constituição da República e possui,
na  legislação  infraconstitucional,  instrumentos  que  visam
efetivá-lo, como os encontrados no Estatuto da Cidade, que
podem ser destinados à efetivação do direito à moradia urbana.
Devido  à  tamanha  importância  para  a  vida,  a  saúde  e  a
personalidade do ser humano, a efetivação deste direito deve
ser analisada levando em conta o princípio da dignidade da
pessoa humana.

Como é do conhecimento deste E.  Potestatem Legislativam,  o
Poder Público Municipal tem procurado resolver os inúmeros
casos de loteamentos irregulares e/ou clandestinos. Assim, de
acordo  com  a  sua  competência  conferida  pela  Constituição
Federal e na legislação, o desígnio do presente Projeto de Lei
visa  regulamentar  o  assunto  respeitando  as  peculiaridades
locais e o interesse da população de Guatapará.

Nobre  Édis, como o que se pretende é de interesse público,
esperamos pela sempre pronta colaboração dos Ilustres Membros
dessa Casa Legislativa, agradeço e aproveito a oportunidade
para  reiterar  as  Vossas  Senhorias  protestos  de  estima  e
consideração.
                                                 
Justifica-se a urgência na aprovação deste Projeto de Lei,
haja vista a necessidade do Município dar início aos trâmites
administrativos  para  fins  de  moradia,  para  a  população  em
vulnerabilidade social e de baixa renda.

JURACY COSTA DA SILVA
Prefeito Municipal
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